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 ANEXO X
TABELA III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA ENTIDADES 
REPRESENTATIVAS E GRUPOS DE PRODUÇÃO ARTESANAL

ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO PESO

1

Referência à cultura popular:
Produção que possui expressão que caracteriza um conjunto de elementos culturais 

específicos de um grupo, comunidade ou região que se utilize de técnicas e matérias-primas 
com tradição local. 

0-5 5

2

Criatividade e originalidade:
Produção artesanal com identidade própria que não segue tendências ou padrões preesta-
belecidos e não reproduz cópias de marcas ou personagens que não representam a cultura 

do Estado.

0-5 4

3

Impacto social na comunidade local:
Projetos que envolvem a comunidade local, utilizando o artesanato como ferramenta de 
transformação social e melhoria das condições de vida, como iniciativas que promovem 

educação (empreendedora, ambiental, patrimonial) ou inclusão digital.

0-5 3

4
Expressão contemporânea:

Produção com elementos de afirmação de um estilo de vida atual, desenvolvimento de 
coleções utilizando-se de técnicas e matérias-primas tradicionais de forma inovadora.

0-5 2

5
Capacidade de comercialização:

Material de apresentação utilizado na feira para facilitar a venda da produção artesanal 
(contrato ou extrato da maquineta de cartão, etiqueta, embalagem, canais de divulgação).

0-5 2

6
Reconhecimento público:

Comprovado por meio de prêmios, menções honrosas, homenagens e outros reconhecimen-
tos concedidos por órgãos públicos.

0-5 2

7 Entidade Representativa que não foi selecionada para nenhuma feira no corrente ano. 0-5 2

TOTAL 100

TABELA IV - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - ENTIDADE 
REPRESENTATIVA E GRUPO DE PRODUÇÃO ARTESANAL

CLASSIFICAÇÃO DE NOTA – ENTIDADE REPRESENTATIVA E GRUPO DE PRODUÇÃO
CRITÉRIO NOTA 0 NOTA 1 NOTA 2 NOTA 3 NOTA 4 NOTA 5

1 - Referência 
à cultura 
popular

Não há refe-
rência à cultura 

popular em 
nenhum dos 
produtos.

Referência 
muito superficial 
ou pouco clara à 
cultura popular.

Algumas refe-
rências à cultura 

popular, mas 
pouco desenvol-

vidas.

Produtos que 
refletem bem a 
cultura popular, 
mas de forma 

limitada.

Produtos 
fortemente 

conectados à 
cultura popular, 

com riqueza 
de detalhes 
e relevância 

cultural.

Produtos com 
profunda e 
inovadora 

referência à 
cultura popular, 

com grande 
valor simbólico 

e artístico.

2 - Criatividade 
e originalidade

Trabalho que 
segue tendên-
cias ou padrões 
pré-estabele-
cidos, ou que 

reproduz cópias 
de marcas ou 
personagens 

que não 
representam 
a cultura do 

estado.

Trabalho com 
pouca origi-

nalidade, que 
ainda se baseia 

fortemente 
em tendências 
ou cópias de 

outros produtos, 
sem identidade 

própria.

Trabalho apre-
senta algumas 
características 
originais, mas 
ainda possui 
elementos 

que remetem 
a padrões ou 
influências 

externas, sem 
uma identidade 

claramente 
estabelecida.

Trabalho com 
boa originalida-
de, com alguns 

elementos 
próprios, mas 

ainda se inspira 
em tendências 
ou padrões, 

com um equilí-
brio entre influ-
ências externas 

e identidade 
própria.

Trabalho com 
alta criatividade 

e identidade 
própria, que 
não segue 

tendências pre-
estabelecidas e 
apresenta uma 
proposta única, 

sem cópias 
de marcas ou 
personagens 

externas.

Trabalho alta-
mente criativo 
e original, que 

demonstra 
total identidade 

própria, sem 
seguir padrões 
ou reproduzir 

influências 
externas. A pro-
dução é única 
e reflete uma 
forte conexão 
com a cultura 

do estado, sem 
imitações.

3 - Impacto 
social na comu-

nidade local

Não há projetos 
ou iniciativas 
voltados para 
a comunidade 

local.

Poucos ou 
nenhum projeto 
relevante para 
a comunidade 

local, sem 
impacto signifi-

cativo.

Projetos 
com impacto 

social limitado, 
envolvendo a 
comunidade 

local de forma 
superficial.

Projetos com 
impacto social 
positivo, mas 
de escala ou 

alcance limitado 
na comunidade 

local.

Projetos 
com grande 

impacto social, 
envolvendo a 
comunidade 

local de forma 
consistente e 
significativa.

Projetos 
altamente 

impactantes, 
transformando 
a comunidade 

local com 
resultados 

comprovados 
em áreas como 
educação, inclu-

são digital.

4 - Expressão 
contemporânea

Não demonstra 
nenhuma 

conexão com a 
arte contempo-

rânea.

Pouca relação 
com tendências 

contemporâ-
neas.

Relaciona-se de 
forma superficial 
com tendências 

contemporâ-
neas.

Boa conexão 
com a arte 

contemporânea, 
com algumas 
referências 

claras.

Trabalho bem 
integrado à arte 
contemporânea, 
com elementos 
inovadores e 

atuais.

Excelente 
expressão 

contemporâ-
nea, com forte 
originalidade e 
relevância no 

contexto atual.

5 - Capacidade 
de comerciali-

zação

Não apresenta 
nenhum ma-

terial de apoio 
para comercia-
lização, como 
maquinetas 
de cartão, 
etiquetas, 

embalagens 
ou canais de 
divulgação.

Apresenta mate-
riais básicos, 
mas de forma 
inadequada ou 

incompleta, 
como uma 

maquineta de 
cartão sem ou-

tras ferramentas 
essenciais para 
facilitar a co-
mercialização.

Apresenta mate-
riais de apoio 
(como maqui-

netas, etiquetas 
ou embalagens), 

mas de forma 
simples e sem 

muitos cuidados 
com a qualidade 
ou organização. 

Pode faltar 
algum canal de 

divulgação.

Apresenta 
materiais de 

apoio bem-or-
ganizados e 
adequados, 

como maquine-
tas de cartão, 
etiquetas e 
embalagens 

funcionais, mas 
com algum 

aspecto a ser 
melhorado, 
como a falta 

de um canal de 
divulgação ou 
a qualidade de 
algum item.

Apresenta 
materiais de 
apoio bem 

desenvolvidos 
e de boa quali-
dade, incluindo 

maquinetas 
de cartão, 
etiquetas 

personalizadas, 
embalagens 
adequadas e 
algum canal 

de divulgação 
ativo, como 

redes sociais.

Apresenta ma-
teriais de apoio 
altamente pro-
fissionais e bem 
estruturados, 

como maquine-
tas de cartão, 

etiquetas 
personalizadas 
de qualidade, 
embalagens 
inovadoras 
e eficientes, 

além de canais 
de divulgação 
bem definidos 

e ativos 
(como redes 

sociais e outras 
estratégias de 
marketing).

6 - Reconheci-
mento público

Sem com-
provação de 

reconhecimento 
público. 

Comprovação 
de 1 (um) 

reconhecimento 
público. 

Comprovação 
de 2 (dois) reco-

nhecimentos 
públicos.

Comprovação 
de 3 (três) re-
conhecimentos 

públicos.

Comprovação 
de 4 (quatro) 

reconhecimen-
tos públicos.

C Comprovação 
de 5 (cinco) 

ou mais reco-
nhecimentos 

públicos.
7 - Entidades 

Representativas 
que não foi se-
lecionada para 
nenhuma feira 
no corrente ano 
(dado fornecido 

pela CEA)

Contemplado 
em 05 (cinco) 

editais nos 
últimos 12 

meses.

Contemplado 
em 04 (quatro) 

editais nos 
últimos 12 

meses.

Contemplado 
em 03 (três) 
editais nos 
últimos 12 

meses.

Contemplado 
em 02 (dois) 
editais nos 
últimos 12 

meses.

Contemplado 
em 01 (um) 
edital nos 
últimos 12 

meses.

Não foi con-
templado em 
nenhum edital 
nos últimos 12 

meses.

RENDA
CETERPA
MEMORANDO nº 09/2026 Belém, 20 de março de 2026
Ao Ilustríssimo Senhor
INOCÊNCIO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Assunto: Solicita Publicação no IOEPA
Prezado Secretário,
Ao cumprimentá-lo e de ordem do Presidente do Conselho Estadual de Tra-
balho, Emprego e Renda do Pará solicitamos publicação no Diário Oficial do 
Estado, da Alteração de mudança de local de funcionamento dos Postos dos
Sines nos municípios relacionados em anexo, garantindo maior clareza e 
transparência administrativa.
Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
____________________________
Eugenio Nunes Tavares
Técnico do CETERPA
CONSELHO ESTADUAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA
CETERPA
O Conselho Estadual de Trabalho, Emprego e Renda do Pará, no uso de suas 
atribuições, conforme determina o art. 3º, &amp;2º - da Lei nº 13.667, de 
17 de maio de 2018 e no inciso II do art. 6º da Resolução CODEFAT nº 890, 
de 2 de dezembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR a mudança de endereço das Unidades de atendimento,
considerando o atendimento ao Art. 18-U da Portaria MTP. N°4.197 DE 
19/12/22 em razão do CETERPA ter concluído, mediante análise das infor-
mações fornecidas, que:
I – Estão em conformidade todos os itens do Art. 18-U encaminhados com 
a solicitação de mudança de endereço da unidade de atendimento;
II – Fica autorizada a mudança de endereço:
• POSTO SINE – CAPANEMA
Novo Endereço: Rua D.Pedro II, 537 - Centro CEP: 68.700-010 – Capa-
nema/PA.
Coordenadas geográficas: -1.19517 -47.17653
Endereço Antigo: Travessa 02 de junho n° 109 – Centro CEP: 68700-140 –
Capanema/PA.
Coordenadas geográficas: 1.19403, -47.18122
• POSTO SINE – ABAETETUBA
Novo Endereço: Tv. Emílio Nery da Costa 405, fundos - São José – CEP 
68440-000 - Abaetetuba/PA.
Localização geográfica: -1.720188 – 48.886685
Endereço Antigo: Rua 01º de maio 1232 Centro – CEP 68440-000 – Aba-
etetuba/PA.
Localização Geográfica -1.721975, -48.888603
• POSTO SINE – ALTAMIRA
Novo Endereço: Travessa Deoclides de Almeida, S/N Brasília - CEP 68.375-
070 – Altamira/PA.
Coordenadas geográficas: -3.1966195, -52.2108966
Endereço Antigo: Travessa Paulo Marques 282, Catedral – CEP 68371-055
- Altamira/PA.
Coordenada Geográfica: -3.20443, -52.21041
• POSTO SINE – BREU BRANCO/PA
Novo Endereço: Avenida Belém S/N - Continental - CEP: 68.488-000 – 
Breu Branco/PA.
Coordenada geográfica: -3.772697656586759, -49.56479882058505


